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SUPERINTENDÊNCIA 

 

PORTARIA N. 569, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023 – DISGNAR COLABORADORA COMO SUBSTITUTA DO CARGO 

DE CHEFE DA UNIDADE DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI n. 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no 

Boletim de Serviço da Ebserh n. 518, de 09 de janeiro de 2019 e Portaria-SEI n. 185, de 21 de setembro de 2022, 

publicada no Boletim de Serviço da Ebserh n. 1399, de 22 de setembro de 2022, 

RESOLVE:  

Art. 1º - Designar Fernanda Ito de Paula, matrícula SIAPE nº  33***41, assistente administrativo, para Substituir 
Joana Paula Natal Araujo, em suas ausências e impedimentos legais no cargo de Chefe da Unidade de Execução 
Orçamentária e Financeira - UEOF do Hospital Universitário da Universidade Federal da Grande Dourados, filial da 
Ebserh. 

Art. 2º - Tornar sem efeito a Portaria nº 415, de  07 de novembro de 2022, publicada no Boletim de Serviços nº 
308, de 18 de novembro de 2022. 

Art. 3º - Esta Portaria-SEI entra em vigor na data da sua assinatura. 

Hermeto Macario Amin Paschoalick 

 


